Gabinete do Vereador
ISAÍAS SILVA 


INDICAÇÃO Nº   88, de 01 de junho de 2026.


Excelentíssimo Presidente,
           Senhores Vereadores.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, após aprovação do soberano Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, por meio das Secretarias e setores competentes, a realização da campanha “Junho Violeta”, promovendo ações de conscientização, prevenção e combate à violência contra a pessoa idosa, com especial atenção à crescente incidência de golpes financeiros e fraudes praticadas por meios digitais.

Justificativa:

O mês de junho é reconhecido nacional e internacionalmente como período de conscientização e enfrentamento à violência contra a pessoa idosa, tendo como marco o Dia Mundial de Conscientização da Violência Contra a Pessoa Idosa, celebrado em 15 de junho.
Embora frequentemente associada às agressões físicas, a violência contra a pessoa idosa também se manifesta por meio da violência psicológica, patrimonial, financeira, institucional, negligência e abandono. Nos últimos anos, observa-se um crescimento expressivo de golpes virtuais e fraudes financeiras direcionadas aos idosos, grupo que muitas vezes enfrenta maiores dificuldades na utilização das novas tecnologias e na identificação de ameaças digitais.
A expansão do uso de smartphones, aplicativos bancários, internet banking e sistemas de pagamento instantâneo, como o PIX, trouxe inúmeros benefícios à população, mas também abriu espaço para a atuação de organizações criminosas especializadas em explorar a confiança e a vulnerabilidade de pessoas idosas. Golpes praticados por meio de mensagens falsas, clonagem de contas, falsas promoções, centrais bancárias fraudulentas e pedidos de transferências emergenciais têm causado prejuízos financeiros e emocionais significativos.
Nesse contexto, a promoção de ações educativas voltadas à inclusão e segurança digital dos idosos constitui importante instrumento de prevenção, fortalecendo a autonomia, a cidadania e a proteção desse público. Além de reduzir riscos de fraudes, a iniciativa contribui para a construção de uma cultura de respeito, proteção e valorização da pessoa idosa.
A presente indicação encontra respaldo na Constituição Federal, no Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003), na Política Nacional do Idoso e nos princípios da dignidade da pessoa humana, visando fortalecer a rede municipal de proteção e ampliar o acesso à informação como ferramenta de defesa contra todas as formas de violência.
Sugere-se que a campanha contemple:
[bookmark: _GoBack]I – Palestras e rodas de conversa sobre os direitos da pessoa idosa, formas de violência, prevenção, acolhimento e canais de denúncia;
II – Ações educativas nas Unidades Básicas de Saúde, Centros de Convivência, CRAS, escolas, igrejas e demais espaços públicos;
III – Divulgação ampla dos canais de denúncia, especialmente disque 100, Polícia Civil, Ministério Público, Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e rede socioassistencial;
IV – Capacitação de profissionais da saúde, assistência social e educação para identificação de sinais de violência, negligência, abandono, exploração financeira e vulnerabilidade social;
V – Realização de uma Campanha Municipal de Educação Digital para Idosos, abordando:
· Uso seguro de celulares, aplicativos e redes sociais; 
· Identificação de links suspeitos recebidos por WhatsApp, SMS, e-mail ou redes sociais; 
· Cuidados com golpes envolvendo falsas centrais de atendimento bancário; 
· Reconhecimento de tentativas de fraude praticadas por criminosos que se passam por familiares, servidores públicos ou instituições financeiras; 
· Orientações sobre proteção de senhas, códigos de verificação e dados pessoais; 
· Uso seguro de aplicativos bancários e plataformas digitais; 
· Cuidados na realização de transferências via PIX; 
· Identificação de golpes envolvendo falso PIX, comprovantes falsificados, QR Codes fraudulentos e pedidos de transferência urgente; 
· Orientações para evitar empréstimos fraudulentos e contratação indevida de serviços financeiros; 
· Procedimentos a serem adotados em caso de tentativa ou consumação de golpe; 
VI – Produção e distribuição de cartilhas educativas impressas e digitais com linguagem simples e acessível;
VII – Realização de mutirões de orientação jurídica, financeira e social voltados à população idosa e seus familiares.
Diante da relevância social da matéria, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a implementação das medidas propostas, garantindo que o Junho Violeta se torne um importante instrumento de conscientização, prevenção e promoção dos direitos da pessoa idosa em nosso município.
Gabinete do Vereador,






Isaías Silva
Vereador
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